PARECER Nº     , DE 2026
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 596, DE 2023
Trata-se de projeto de lei de autoria dos nobres deputados Clarice Ganem e Ricardo França, que “Proíbe o uso de compartimentos artificiais com a finalidade de forçar o coito de animais de estimação para fins comerciais.”
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, tendo recebido uma emenda no prazo de pauta.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto e à Emenda de pauta nº 1, apresentada pelo deputado Itamar Borges.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo a mim, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.
Ao apreciar o mérito, verifico que o projeto é adequado e pertinente, ao vedar práticas que submetem animais de estimação a sofrimento físico e psicológico com finalidade estritamente comercial, por meio do uso de compartimentos artificiais destinados a forçar o coito ou restringir a movimentação durante a cruza. Trata-se de medida que se insere no campo da proteção ao bem-estar animal, reconhecendo os animais como seres sencientes e reforçando o dever do Poder Público de prevenir práticas cruéis. 
No que se refere à Emenda de pauta nº 1, embora se reconheça a intenção de delimitar o alcance da norma, sua aprovação não se mostra adequada sob o ponto de vista do mérito ambiental. A exclusão genérica de animais destinados à produção agropecuária, ao interesse zootécnico, ao ensino, à pesquisa científica, a manifestações culturais e a atividades desportivas amplia excessivamente as exceções ao comando normativo, esvaziando a finalidade protetiva da proposição e abrindo margem para interpretações que possam legitimar práticas incompatíveis com o bem-estar animal.
Ante o exposto, naquilo que me compete analisar, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 596, de 2023 e contrária à emenda de pauta nº 1.
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